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REJEITADO

RETIRADO

Sala das Sessões.

PRESIDENTSv

Conforme determina o Artigo 137, inciso 11! do Regimento Interno desta Casa de
Leis, ouvido o Soberano Plenário requeiro que seja oficiado ao Senhor Nelson José
Tureck - Chefe do Poder Executivo Municipal, solicitando informações sobre a
possibilidade de substituir a atual iluminação por lâmpadas a vapor de sódio em toda a
extensão da Avenida Paraná no Jardim Nossa Senhora Aparecida.

JUSTIFICATIVA:

A referida substituição irá oferecer segurança e tranqüilidade aos moradores
desta localidade, visto que a via encontra-se parcialmente às escuras devido à atual
iluminação não suprir o que é preciso para o local.

Pede Deferimento,

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO, em 20 de julho de 2010.
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Enviar cópia a Senhora Meire - Avenida Paraná n° 355 - Jardim Nossa Sra. Aparecida - CEP 87.309-290



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO ÀEXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( )existe oregistrp-<l^úmula por outro Vereador, eCÓPIA ANEXO.

- QUANTO >^XISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA

( )

Sim, Conforme anexo.

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

( ) não há qualquer óbice.

( )a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Em conformidade com o texto apresentado no requerimento n° , datado em do corrente ano, a
divisão legislativa indica que o texto é semelhante à indicação e não de requerimento.

( ) TRATA-SE Dh ÍNOICAÇAO, REQUERIMENTO E/OÜ PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA
FINALIDADE DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO VI) CONFORME DOCUMENTO
ANEXO.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

( ) Não há qu^uer óbice.

( )Apropífeição fere oartigo 151, §2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

( ) Ayfíroposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n" /2010. (em
ane)^- art. 151, §2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

A PROPOSIÇÃO TEM CONTEÚDO QUE FOI OBJETO DE INDICAÇÃO OU REQUERIMENTO
APROVADOS NOS ÚLTIMOS 180 (CENTO E OITENTA DIAS) (CÓPIA ANEXO) - ART. 151, § 2°,
INCISO II, ALÍNEA "E", DO R.l,

( ) APROPOSIÇÃO REFERE-SE AOBJETIVO/META NÃO INCLUÍDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART. 128, § 2°, DO R.l.

Campo Mourão, 03 de AGOSTO de 2010.
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906/2010 - 19/05 - Beto Voí^ - INDICAÇÃO - INSTALAR LÂMPADAS DE VAPOR DE SÓDIO EM TODA
EXTENSÃO DA RUA AVENHDA PARANÁ, NO JARDIM NOSSA SENHORA APARECIDA.
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: C?3/Og/2010.

( ) Indicação n"
( ) Indicação Legislativa n"
(X) Requerimento
( ) Outros

/2010
/2010

>B^/2010
/2010

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.IVl. n°
( ) Moção n"

AUTOR (ES): ,

OCORRÊNCIAS:

Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

) Verificação de Prejudicialidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

) Vício de origem. Competência privativa do (a)

) Inconstitucional por ferir:

) Inorgânico por ferir

) Ilegal por ferir:

) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.

) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas;

/2010

_/2010
J2010

/2010

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

^arecer prolatado em 0^/2010.

)Q favorável à tramitação.
) favorável à tramitação com emendas.
) Pela apresentação de substitutivo
) Contrário à tramitação

Valter Francisco Ia
Procurador Parlamí^Oab/Pr^^.3^ ^

( )
)^(J^sfituíivo em anexo.

i( /Diliigências.

Emendas em anexo.


